
    
SERVIÇO PÚBLICO FEDERALSERVIÇO PÚBLICO FEDERALSERVIÇO PÚBLICO FEDERALSERVIÇO PÚBLICO FEDERAL    
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃOMINISTÉRIO DA EDUCAÇÃOMINISTÉRIO DA EDUCAÇÃOMINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO    

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICASECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICASECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICASECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA    
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TEINSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TEINSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TEINSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSOCNOLOGIA DE MATO GROSSOCNOLOGIA DE MATO GROSSOCNOLOGIA DE MATO GROSSO    

CAMPUS CAMPUS CAMPUS CAMPUS ALTA FLORESTAALTA FLORESTAALTA FLORESTAALTA FLORESTA 

ANEXO IANEXO IANEXO IANEXO I 
 

     
PROJETO BÁSICOPROJETO BÁSICOPROJETO BÁSICOPROJETO BÁSICO 

 
1. DO OBJETO1. DO OBJETO1. DO OBJETO1. DO OBJETO 

 
1.1.1.1.1.1.1.1. Contratação de pessoa jurídica especializada para a execução de Obras de 
Construção de Guarita, Alambrado de entrada e Cercamento da Fazenda Experimental do 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Mato Grosso - IFMT - Campus Alta 
Floresta, localizada na MT-206, Lote LE 112, no Município de Paranaíta/MT. 

 
1.2.1.2.1.2.1.2. A contratação contempla os serviços detalhados no Memorial Descritivo constante e 
detalhado neste edital e anexos. 

 
2. OBJETIVO/JUSTIFICATIV2. OBJETIVO/JUSTIFICATIV2. OBJETIVO/JUSTIFICATIV2. OBJETIVO/JUSTIFICATIVAAAA 
 

2.1. 2.1. 2.1. 2.1. Projeto de Construção de Guarita, Alambrado de Entrada e Cercamento da Fazenda 
Experimental do IFMT - Campus Alta Floresta, localizada na MT-206, Lote LE 112, no 
Município de Paranaíta/MT. 

 
2.2. 2.2. 2.2. 2.2. A Fazenda Experimental do IFMT – Campus Alta Floresta possui área total de 
500.000,00 m2 (quinhentos mil metros quadrados), conforme consta na matrícula 2.299 
do Cartório do 1º Ofício de Paranaíta/MT, e Escritura Pública de Doação, Livro 024-D, fls 
068 e 069. Esta área é destinada à execução de todas as atividades práticas ofertadas 
nos cursos de Agropecuária, Zootecnia e outros do IFMT – Campus Alta Floresta. Diante 
da área utilizada como Fazenda Experimental, se faz necessário criar um padrão de 
identidade formal e funcional para as novas construções, com forma e padrão estético 
semelhantes a outros imóveis pertencentes ao IFMT, e para que a área fique apropriada 
para a realização dos experimentos que serão realizados no local. O cercamento é de 
grande importância como fator de padronização e segurança ao imóvel, assim como, a 
construção da guarita e alambrado de entrada implicarão na somatória da garantia de 
segurança do local, além de tornar o imóvel funcional nas rotinas diárias com relação à 
acessibilidade, ao desenvolvimento de atividades didáticas e práticas e ainda a 
segurança da comunidade e patrimonial. 
 
2.3.2.3.2.3.2.3. A modalidade adotada para o processo licitatório deverá ser TOMADA DE PREÇOTOMADA DE PREÇOTOMADA DE PREÇOTOMADA DE PREÇO, do 
tipo MENOR PREÇOMENOR PREÇOMENOR PREÇOMENOR PREÇO    GLOBALGLOBALGLOBALGLOBAL, sob o regime de EMPREITADA POR PREÇO EMPREITADA POR PREÇO EMPREITADA POR PREÇO EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIOUNITÁRIOUNITÁRIOUNITÁRIO.... 

 
 
3. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO3. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO3. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO3. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 
 

A área de interveniência está localizada na Rodovia MT-206, Lote LE 112, no Município de 
Paranaíta/MT, conforme detalhado na Planta de Urbanização (folha 01/03). 

 
3.1. Preocupações ambientais do projeto3.1. Preocupações ambientais do projeto3.1. Preocupações ambientais do projeto3.1. Preocupações ambientais do projeto    
    
A execução do referido objeto deverá seguir as orientações de preservação ambiental 
descritas no Projeto de Básico.  

 
3.2. 3.2. 3.2. 3.2. Os serviços deverão ser executados conforme Projeto Básico: 

 
 a) Planilha Orçamentária de Execução; 
 b) Cronograma Físico-Financeiro; 
 c) Quantificação – Guarita; 
 d) Quantificação – Alambrado de Entrada; 
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 e) Quantificação – Cercamento; 
 

 
3.3. 3.3. 3.3. 3.3. A obra será considerada concluída após o término de todos os serviços especificados, 
retirada de eventuais entulhos e completa limpeza de todas as áreas trabalhadas. 

 
4. DO CUSTO ESTIMADO4. DO CUSTO ESTIMADO4. DO CUSTO ESTIMADO4. DO CUSTO ESTIMADO 
 

4.14.14.14.1 O custo estimado para a execução do objeto deste Projeto Básico é de R$ 294.555,52 
(duzentos e noventa e quatro mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta e dois 
centavos). 

 
5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

A despesa decorrente da contratação dos serviços, objeto deste Projeto Básico, correrá à 
conta das dotações orçamentárias de 2015 e exercícios posteriores do Orçamento Geral 
da União, sendo natureza de despesa 449051-91, fonte 0112000000 e PTRES 088538, e 
outras fontes orçamentárias conforme oportunidade e conveniência da Administração do 
IFMT – Campus Alta Floresta. 
 

6. LOCAL DE EXECUÇÃO DA OBRA6. LOCAL DE EXECUÇÃO DA OBRA6. LOCAL DE EXECUÇÃO DA OBRA6. LOCAL DE EXECUÇÃO DA OBRA 
 

6.1. 6.1. 6.1. 6.1. O local de execução dos serviços será na Fazenda Experimental do IFMT - Campus 
Alta Floresta, situada na Rodovia MT-206, Lote LE 112, Município de Paranaíta/MT, CEP: 
78.590-000, de acordo com situação Dominial constante nos autos. 

 
7. DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA7. DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA7. DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA7. DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
 

7.1 7.1 7.1 7.1 Todos os trabalhos deverão ser executados com mão de obra qualificada, devendo a 
licitante vencedora obedecer às normas técnicas da ABNT, das recomendações dos 
fabricantes, das normas da SEAP/MPOG.    

    
7.27.27.27.2 Antes do início das obras a empresa responsável pela execução dos serviços deverá 
anotar no CREA-MT ou CAU-MT a responsabilidade pelo Contrato e pela execução de 
todos os serviços contratados e entregar uma via original da ART ou RRT ao IFMT – 
Campus Alta Floresta.    

    
7.37.37.37.3 Durante toda a vigência do contrato, a CONTRATADA indicará um preposto 
devidamente qualificado e legalmente habilitado junto ao Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso (CREA-MT) ou Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo (CAU-MT) para acompanhar diretamente a execução dos 
serviços.    

    
7.4 7.4 7.4 7.4 O prazo de garantia da obra não poderá ser inferior à 5 (cinco) anos (Art. 618 da Lei 
nº 10.406/2002 – Código Civil), contado do Termo de Recebimento Definitivo da obra a 
ser emitido pela Comissão designada pela autoridade competente.    

    
7.5 7.5 7.5 7.5 A contratada deverá ainda, entregar uma cópia da matrícula da obra no INSS (CEI) à 
Administração, ao término da obra.    

    
7.5.17.5.17.5.17.5.1 O recebimento definitivo da obra ficará condicionado à apresentação do 
documento, descrito no item acima. 

 
 

8. DOS PRAZOS E DA FISCALIZAÇÃO8. DOS PRAZOS E DA FISCALIZAÇÃO8. DOS PRAZOS E DA FISCALIZAÇÃO8. DOS PRAZOS E DA FISCALIZAÇÃO    
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8.1 8.1 8.1 8.1 O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses corridos, contados a partir da 
assinatura do contrato.    

    
8.2 8.2 8.2 8.2 O prazo para execução das obras é de 06 (seis) meses corridos, contados a partir da 
ciência, pelo contratado, da emissão na Ordem de Serviço pela contratante.    

    
8.3 8.3 8.3 8.3 O prazo previsto no item 8.2 poderá ser excepcionalmente prorrogado quando 
solicitado pela licitante vencedora, durante o seu transcurso e com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias, e mediante comprovação técnica do motivo e da necessidade, aceita 
pela Administração do IFMT – Campus Alta Floresta e fundamentada em uma das 
possibilidades previstas no art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

 
8.3.1. 8.3.1. 8.3.1. 8.3.1. A empresa deverá apresentar uma solicitação por escrito no prazo estipulado 
no item 8.3, junto com documentação que comprove todas as alegações que vierem 
a fundamentar tal solicitação, bem como, apresentação de novo cronograma físico-
financeiro. O pedido de prorrogação deverá ser protocolado no IFMT - Campus Alta 
Floresta e entregue ao fiscal do contrato. 

 
8.48.48.48.4 Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada 
pela Comissão de Fiscalização e Supervisão de Obras (CPFSO) do IFMT, designada pela 
autoridade competente. A justificativa deverá demonstrar a ausência de culpa da 
contratada, bem como a relação de causa e efeito entre os fatos alegados e o atraso 
verificado, formalizando-se o respectivo Termo Aditivo. 

 
8.5 8.5 8.5 8.5 A contratada deverá prever em sua proposta o ônus da decisão de utilizar ou não 
horas extras, pois tal decisão não poderá ser usada de base para pedidos de acréscimos, 
reposições ou qualquer forma de ressarcimento por parte desta Instituição de Ensino. 

 
8.68.68.68.6 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou 
de seus agentes e prepostos. 

 
8.78.78.78.7 Os serviços ora contratados serão acompanhados, fiscalizados e atestados pela 
Comissão de Fiscalização e Supervisão de Obras (CPFSO) do IFMT ou por engenheiro por 
ela designado, observando-se o exato cumprimento de todas as cláusulas e condições 
decorrentes do contrato, anotando, inclusive em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do mesmo, determinando o que for necessário à 
regularização das falhas observadas, como prevê o artigo 67 da Lei 8.666/93. 

 
8.88.88.88.8 A CPFSO do IFMT será responsável, além do exposto no subitem 8.4, por: 

 
a) Supervisionar a execução dos serviços; 
b) Estabelecer metodologia para medições, de acordo com o cronograma físico e 
financeiro; 
c) Fazer cumprir todas as cláusulas contratadas atendendo as especificações, prazo, 
valores e demais condições acordadas na proposta; 
d) Fazer as anotações em registro próprio de toda ocorrência relacionada a 
execução do contrato; 
e) Solicitar da autoridade competente, autorização, para alterações de serviços 
contratuais, por meio de justificativa fundamentada; 
f) Instruir os autos que se tratarem de aditivos, com as devidas justificativas; 
g) Abrir processo administrativo para aplicação de sanções administrativas; 
h) Notificar a empresa da intenção do IFMT – Campus Alta Floresta em aplicar as 
sanções; 
I) Receber as alegações de defesa da empresa vencedora da contratada, previstas 
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no presente Termo de Referência e no Edital de Licitação; 
j) Julgar as alegações de defesa visando a legalidade, razoabilidade e 
proporcionalidade do processo; 
k) Providenciar as sanções, se julgadas pertinentes, as quais serão homologadas e 
aplicadas pelo Ordenador de Despesa; 
l) Atestar as notas fiscais e 
m) Outras medidas necessárias ao fiel cumprimento do contrato. 

 
8.9 8.9 8.9 8.9 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 
 
8.108.108.108.10 A CONTRATANTE reserva-se ao direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços 
prestados, se em desacordo com este Contrato. 
 
8.11 8.11 8.11 8.11 Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto contratual, deverão ser 
prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE. 
 
8.12 8.12 8.12 8.12 A CONTRATADA deverá submeter previamente à aprovação da Fiscalização eventuais 
ajustes no cronograma e plano de execução dos serviços e obras, de modo a mantê-la 
perfeitamente informada sobre o desenvolvimento dos trabalhos; 
 
8.138.138.138.13 A Fiscalização, deverá também anotar no Diário de Obra, a ser fornecido pela 
licitante vencedora, todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
 
8.148.148.148.14 A Fiscalização, através de vistorias, ocorrerá em intervalos máximos de 07 (sete) 
dias corridos ou sempre que houver necessidade. 

 
8.158.158.158.15 As vistorias serão efetuadas pela Comissão de Fiscalização e Supervisão de Obras do 
IFMT, ou por engenheiro por ela designado, acompanhado pelo engenheiro da contratada. 

 
8.168.168.168.16 A CONTRATADA só poderá solicitar recebimento provisório após a execução de todos 
os serviços, aplicação de todos os materiais, instalação e teste de todos os equipamentos 
sobre sua responsabilidade, bem como a apresentação de toda documentação 
necessária. 
 

8.178.178.178.17 Ao dar por encerrado o seu trabalho, a CONTRATADA comunicará à FISCALIZAÇÃO 
solicitação de vistoria para entrega da obra. Após a realização desta vistoria, a qual terá 
prazo de 30 (trinta) dias após a solicitação, a FISCALIZAÇÃO lavrará TERMO DE 
RECEBIMENTO PROVISÓRIO onde assinalará as falhas que porventura ainda tenham 
ficado pendentes de solução. Estas falhas deverão estar sanadas, em um período de no 
máximo 60 (sessenta) dias, quando da lavratura do TERMO DE RECEBIMENTO 
DEFINITIVO, nos termos do Código Civil brasileiro. A CONTRATADA corrigirá os vícios 
redibitórios à medida que se tornarem aparentes. 

 
8.188.188.188.18 Caso a FISCALIZAÇÃO julgue que a obra está sem condições para o recebimento 
provisório o prazo para término dos serviços não será interrompido e a CONTRATADA 
deverá solicitar nova vistoria, quando a obra deverá apresentar condições para tal. 

 
8.198.198.198.19 O TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO será lavrado desde que a contratada tenha 
sanado todas as falhas assinaladas no Termo de Recebimento Provisório e efetue a 
entrega do "Habite-se", e os projetos “as built”. 

 
8.208.208.208.20 A lavratura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO não exime a CONTRATADA, em 
qualquer época, das garantias concebidas e das responsabilidades assumidas em 
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Contrato e por força das disposições legais em vigor. 
 

8.218.218.218.21 A FISCALIZAÇÂO deverá esclarecer ou solucionar incoerências, falhas e omissões 
eventualmente constatadas nos desenhos, memoriais, especificações e demais 
elementos de projeto, bem como fornecer informações e instruções necessárias ao 
desenvolvimento dos trabalhos e analisar os projetos, relatórios e medições fornecidos 
pela CONTRATADA. 

 
9. DAS MEDIÇÕES E DO PAGAMENTO9. DAS MEDIÇÕES E DO PAGAMENTO9. DAS MEDIÇÕES E DO PAGAMENTO9. DAS MEDIÇÕES E DO PAGAMENTO 
 

9.1 9.1 9.1 9.1 Obedecido ao cronograma físico-financeiro apresentado, a contratada solicitará à 
Comissão de Fiscalização e Supervisão de Obras do IFMT a medição dos trabalhos 
executados. Uma vez medidos os serviços pela fiscalização, a contratada apresentará 
nota fiscal/fatura de serviços para liquidação e pagamento da despesa pelo IFMT – 
Campus Alta Floresta. 
     

9.1.19.1.19.1.19.1.1 Os empenhos serão realizados de acordo com o cronograma físico-financeiro 
apresentado pela empresa vencedora da licitação. 

 
9.2.9.2.9.2.9.2. As medições serão mensais e acompanhadas das memórias de cálculo de 
levantamento das quantidades realizadas, com as dimensões de cada parte ou trecho do 
item medido, indicação dos locais de sua aplicação e respectivo relatório fotográfico. 

 
9.3. 9.3. 9.3. 9.3. Somente serão pagos os quantitativos efetivamente medidos pela Comissão de 
Fiscalização e Supervisão de Obras do IFMT. 

 
9.4. 9.4. 9.4. 9.4. O pagamento será efetuado de acordo com o CNPJ sob o qual foi emitida a Nota 
Fiscal, que deverá ser o mesmo habilitado na licitação. 

 
9.5. 9.5. 9.5. 9.5. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe tenha sido imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência. 

 
9.6. 9.6. 9.6. 9.6. O pagamento será efetuado pelo IFMT – Campus Alta Floresta, em moeda nacional, 
mediante Ordem Bancária, e ocorrerá até 30 (trinta) dias após a Nota Fiscal ser atestada, 
pela Comissão de Fiscalização e Supervisão de Obras do IFMT, de que os serviços foram 
realizados. 

 
9.7.9.7.9.7.9.7. Por ocasião dos pagamentos, deverá ser observado, ainda, se a licitante vencedora 
encontra-se em dia com suas obrigações para com o sistema da seguridade social, 
mediante apresentação da Certidão Negativa de Débito junto ao INSS, do Certificado de 
Regularidade Fiscal junto ao FGTS, a Regularidade Trabalhista e quaisquer outras 
comprovações necessárias para a manutenção das condições de habilitação da 
Contratada. 

 
9.89.89.89.8. Na inexistência de outra regra contratual, quando da ocorrência de eventuais atrasos 
de pagamento provocados exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser 
acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu 
vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados 
à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante 
aplicação das seguintes fórmulas: 

I=(TX/100) 

365 

EM = I x N x VP, onde: 
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I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso.    

9.99.99.99.9. Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os autos 
devem ser instruídos com as justificativas e motivos, e ser submetidos à apreciação da 
autoridade superior competente, que adotará as providências para verificar se é ou não 
caso de apuração de responsabilidade, identificação dos envolvidos e imputação de ônus 
a quem deu causa.    

9.10.9.10.9.10.9.10. A critério da Contratante, poderão ser utilizada parte dos pagamentos devidos para 
cobrir possíveis despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras, de 
responsabilidade da Contratada. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

10.110.110.110.1 Entregar o objeto desta licitação, de acordo com as especificações do edital e seus 
anexos; 
 

10.210.210.210.2 Designar um profissional para acompanhar e fiscalizar o serviço, que atuará como 
facilitador entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE, cabendo-lhe gerir todas as 
obrigações; 

 
10.3.10.3.10.3.10.3. Executar cada uma das fases do empreendimento, com a alocação dos empregados 
necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, fornecendo e utilizando 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios de qualidade e quantidade 
compatíveis com as especificações contidas nos projetos e demais documentos técnicos 
anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este contrato, bem como na sua 
proposta; 

10.4.10.4.10.4.10.4. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;    

10.5.10.5.10.5.10.5. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 

10.6.10.6.10.6.10.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 
1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida 
no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

10.7.10.7.10.7.10.7. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

10.8.10.8.10.8.10.8. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além de 
provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI; 

10.9.10.9.10.9.10.9. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 
que adentrarão no órgão para a execução das atividades contratadas;  



    
SERVIÇO PÚBLICO FEDERALSERVIÇO PÚBLICO FEDERALSERVIÇO PÚBLICO FEDERALSERVIÇO PÚBLICO FEDERAL    
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃOMINISTÉRIO DA EDUCAÇÃOMINISTÉRIO DA EDUCAÇÃOMINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO    

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICASECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICASECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICASECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA    
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TEINSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TEINSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TEINSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSOCNOLOGIA DE MATO GROSSOCNOLOGIA DE MATO GROSSOCNOLOGIA DE MATO GROSSO    

CAMPUS CAMPUS CAMPUS CAMPUS ALTA FLORESTAALTA FLORESTAALTA FLORESTAALTA FLORESTA 

10.10.10.10.10.10.10.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere responsabilidade à Contratante; 

10.11.10.11.10.11.10.11. Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes 
criminais e distribuição cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações 
do órgão;    

10.12.10.12.10.12.10.12. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados 
alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar 
constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme 
descrito neste instrumento contratual; 

10.13.10.13.10.13.10.13. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 
Contratante; 

10.14.10.14.10.14.10.14. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 
alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a 
Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de 
evitar desvio de função; 

10.15.10.15.10.15.10.15. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
execução do empreendimento; 

10.16.10.16.10.16.10.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

10.17.10.17.10.17.10.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

10.18.10.18.10.18.10.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 

10.19.10.19.10.19.10.19. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de 
serviço para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões 
compatíveis com os compromissos assumidos; 
 
10.20.10.20.10.20.10.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Contratante; 
 

10.21.10.21.10.21.10.21. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 
Contratante; 
 
10.22.10.22.10.22.10.22. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 
todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 
adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 
legislação; 
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10.23.10.23.10.23.10.23. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
 
10.24.10.24.10.24.10.24. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
 
10.25.10.25.10.25.10.25. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 
 

10.26.10.26.10.26.10.26. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 
respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as 
redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 
 
10.27.10.27.10.27.10.27. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 
 

10.28.10.28.10.28.10.28. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de 
Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, 
nos termos das normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010); 
 
10.29.10.29.10.29.10.29. Apresentar uma via da ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) ou RRT 
(Registro de Responsabilidade Técnica) da obra no prazo de 10 (dez) dias após a emissão 
da ordem de serviço. 
 

10.30.10.30.10.30.10.30. Obter junto ao Município, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 
 

10.31.10.31.10.31.10.31. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, 
para que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto neste Projeto Básico e 
seus anexos, conforme artigo 111 da Lei n° 8.666, de 1993; 
 

10.32.10.32.10.32.10.32. Assegurar à CONTRATANTE, nos termos do artigo 19, inciso XVI, da Instrução 
Normativa SLTI/MPOG n° 2, de 30 de abril de 2008: 
 

10.32.1.10.32.1.10.32.1.10.32.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive 
sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo 
após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à 
Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 
 
10.32.2.10.32.2.10.32.2.10.32.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, 
da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados 
na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros 
subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização 
expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e 
penais cabíveis. 

 
10.33.10.33.10.33.10.33. Promover a organização técnica e administrativa das atividades, de modo a 
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conduzi-las eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que 
integram ou fundamentam o Projeto Básico e este Contrato, no prazo determinado. 
 
10.34.10.34.10.34.10.34. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
 

10.35.10.35.10.35.10.35. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo. 

 
10.36.10.36.10.36.10.36. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 
responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número 
de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, 
serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os 
comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma 
previsto. 
 
10.37.10.37.10.37.10.37. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 
estabelecido no instrumento contratual, no Projeto Básico e seus anexos, bem como 
substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo 
prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo, ou a qualquer tempo se constatado pelo fiscal da Contratante. 
 
10.38.10.38.10.38.10.38. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do 
Decreto n° 5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de 
Manejo Florestal Sustentável - PMFS  devidamente aprovado pelo órgão competente do 
Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (b) supressão da vegetação natural, 
devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - 
SISNAMA; (c) florestas plantadas; e (d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em 
normas específicas do órgão ambiental competente. 
 
10.39.10.39.10.39.10.39. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados 
em cada etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução 
Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante 
a apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso: 
 

10.39.1.10.39.1.10.39.1.10.39.1.  Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou 
subprodutos florestais; 
 
10.39.2.10.39.2.10.39.2.10.39.2. Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos 
produtos ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades 
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido 
pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos 
Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, 
de 1981, e Instrução Normativa IBAMA n° 31, de 03/12/2009, e legislação correlata; 
e, 
 
10.39.3.10.39.3.10.39.3.10.39.3.  Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 
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18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 112, 
de 21/08/2006, quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem 
nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença 
obrigatória. 

10.39.3.1.10.39.3.1.10.39.3.1.10.39.3.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na 
execução contratual tenham origem em Estado que possua documento 
de controle próprio, a CONTRATADA deverá apresentá-lo, em 
complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do 
transporte e armazenamento nos limites do território estadual. 

10.40.10.40.10.40.10.40. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 
construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações da 
Resolução n. 448/2012, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme 
artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010, nos 
seguintes termos: 
 

10.40.1.10.40.1.10.40.1.10.40.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer 
às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de 
Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da 
Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso; 
 

10.41.10.41.10.41.10.41. A CONTRATADA deverá remover o entulho, lixo e todos os materiais que sobrarem, 
promovendo a limpeza do local da obra, durante todo o período de execução e, 
especialmente, ao seu final, dando destinação para lugares apropriados e que não 
causem prejuízos ao meio ambiente de acordo com a resolução CONAMA 307/2002 e 
CONAMA 448/2012. 
 

10.41.1.10.41.1.10.41.1.10.41.1. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários 
da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, 
encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em 
áreas não licenciadas; 
10.41.2.10.41.2.10.41.2.10.41.2. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de 
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento 
de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, a contratada comprovará, sob 
pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle 
de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira 
de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 
15.116, de 2004. 
 

10.42.10.42.10.42.10.42. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 
 

10.42.1.10.42.1.10.42.1.10.42.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que 
libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado 
na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de 
poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação 
correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte; 
 
10.42.2.10.42.2.10.42.2.10.42.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá 
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ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do 
Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - 
Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação 
correlata; 

 
10.42.3.10.42.3.10.42.3.10.42.3. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 
19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, 
sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo 
inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de 
preços os custos correspondentes; 
 

10.43.10.43.10.43.10.43. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso 
fortuito ou de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou 
incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de 
terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 
 
10.44.10.44.10.44.10.44. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao 
controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos 
trabalhos, conforme procedimento previsto no Projeto Básico e demais documentos 
anexos; 
 
10.45.10.45.10.45.10.45. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no 
projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos 
órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a 
obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, 
Licença Ambiental de Operação, etc.); 
 

10.46.10.46.10.46.10.46. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao IFMT – Campus Alta 
Floresta ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos 
serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a presença da fiscalização ou 
o acompanhamento dos serviços pelo IFMT – Campus Alta Floresta. 
 
10.47.10.47.10.47.10.47. Manter sigilo, não reproduzir, não divulgar ou utilizar em benefício próprio, ou de 
terceiros, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e 
qualquer assunto de interesse do IFMT– Campus Alta Floresta ou de terceiros de que 
tomar conhecimento em razão da execução do objeto contratual; 
 

10.48.10.48.10.48.10.48. A contratada deverá fornecer e conservar os equipamentos e ferramentas 
necessárias para a execução dos serviços, devendo a licitante vencedora obedecer às 
normas técnicas da ABNT e/ou INMETRO, as recomendações dos fabricantes, e das 
orientações constantes neste Projeto Básico e seus anexos ou ainda, das informações 
prestadas pela Fiscalização. 
 

10.49.10.49.10.49.10.49. Manter as condições de habilitação durante toda a vigência do contrato. 
 



    
SERVIÇO PÚBLICO FEDERALSERVIÇO PÚBLICO FEDERALSERVIÇO PÚBLICO FEDERALSERVIÇO PÚBLICO FEDERAL    
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃOMINISTÉRIO DA EDUCAÇÃOMINISTÉRIO DA EDUCAÇÃOMINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO    

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICASECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICASECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICASECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA    
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TEINSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TEINSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TEINSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSOCNOLOGIA DE MATO GROSSOCNOLOGIA DE MATO GROSSOCNOLOGIA DE MATO GROSSO    

CAMPUS CAMPUS CAMPUS CAMPUS ALTA FLORESTAALTA FLORESTAALTA FLORESTAALTA FLORESTA 

10.50.10.50.10.50.10.50. Providenciar, por conta própria, toda a sinalização necessária à execução da obra, 
no sentido de evitar qualquer tipo de acidente; 
 

10.51.10.51.10.51.10.51. Entregar a cópia da matrícula da obra no INSS (CEI) à Administração, ao término 
da obra à CONTRATANTE. 
 

10.52.10.52.10.52.10.52. A contratada deverá entregar ao IFMT – Campus Alta Floresta, no prazo máximo de 
20 (vinte) dias o "habite-se" e o projeto “as built”. 
 

10.53.10.53.10.53.10.53. A CONTRATADA deverá tomar todas as precauções e zelar permanentemente para 
que suas operações não provoquem danos físicos ou materiais a terceiros, nem interfiram 
negativamente com o tráfego nas vias públicas que utilizar ou nos imóveis que estejam 
localizadas nas proximidades da obra. A CONTRATADA se responsabilizará por todos os 
danos causados a terceiros e aos bens públicos. 
 

10.54.10.54.10.54.10.54. A CONTRATADA deverá recompor todos os elementos que forem danificados 
durante a execução da obra e os detritos resultantes das operações de transporte ao 
longo de qualquer via pública deverão ser removidos imediatamente pela CONTRATADA, 
sob suas expensas. 
 

10.55.10.55.10.55.10.55. É vedado à contratada o uso de amianto nas construções da Instituição, conforme 
Portaria nº 43 do Ministério do Meio Ambiente. 
 
 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

11.111.111.111.1 Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para 
execução dos serviços referentes ao objeto, quando necessário e quando devidamente 
identificados. 

 
11.211.211.211.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

11.3.11.3.11.3.11.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 
especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 
dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

11.4.11.4.11.4.11.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas 
ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a 
sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais 
adequadas; 

11.5.11.5.11.5.11.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação contratual, conforme 
cronograma físico-financeiro; 

11.6.11.6.11.6.11.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da 
Contratada, em conformidade com o art. 36, §8º da IN SLTI/MPOG n. 02/2008; 

11.7.11.7.11.7.11.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 
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serviços objeto do contrato; 

11.8.11.8.11.8.11.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

11.9.11.9.11.9.11.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela 
Contratada;  

11.10.11.10.11.10.11.10. Arquivamento, entre outros documentos, de projetos, “as built”, especificações 
técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de 
inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas; 

11.11.11.11.11.11.11.11. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição 
indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

11.11.1.11.11.1.11.11.1.11.11.1. “as built”, elaborado pelo responsável por sua execução; 

11.11.2.11.11.2.11.11.2.11.11.2. comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 

11.11.3.11.11.3.11.11.3.11.11.3. laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

11.11.4.11.11.4.11.11.4.11.11.4. carta "habite-se", emitida pela prefeitura;  

11.11.5.11.11.5.11.11.5.11.11.5. certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da 
obra junto ao Cartório de Registro de Imóveis; 

11.11.6.11.11.6.11.11.6.11.11.6. a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, 
tendo em vista o direito assegurado à Contratante no art. 69 da Lei nº 8.666/93 e 
no art. 12 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

 
 
12. DA PROPOST12. DA PROPOST12. DA PROPOST12. DA PROPOSTAAAA 
 

12.112.112.112.1 Para composição da proposta, a empresa licitante, deverá também encaminhar as 
seguintes documentações: 

 
a) Planilha Orçamentária de Execução, com todos os preços unitários que levaram à 
determinação do preço global ofertado; 
b) Cronograma Físico-Financeiro detalhado correspondente; 
c) Tabela de detalhamento da composição do BDI e dos respectivos percentuais 
praticados; 
d) Tabela dos encargos sociais. 
e) Composição de preços de todos os itens da planilha orçamentária do projeto 
básico, bem como das futuras planilhas de preços da licitação a ser realizada, em 
atendimento ao art. 7º, §2º, II, da Lei no 8.666/1993; 

 
12.2 12.2 12.2 12.2 A licitante deverá se abster de lançar em suas planilhas de custos o Imposto sobre a 
Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, em 
face da proibição contida no item 9.1 do Acórdão do Tribunal de Contas da União – TCU nº 
950/2007 – Plenário, e na Orientação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 
– MP aos Ministérios na Mensagem SIASG/COMUNICA nº 037226, de 12/06/2007, e ainda 
no Acórdão n. 325/2007-Plenário/TCU. 
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12.3 12.3 12.3 12.3 Do mesmo modo estão vetados a inclusão dos itens Administração Local, Instalação 
de Canteiro e Acampamento e Mobilização e Desmobilização na composição do BDI, 
conforme Acórdão n.º 2369/2011 – Plenário/TCU. 

 
Acórdão 2369/2011 – Plenário/TCU 
(...) 
9.1.1 os tributos IRPJ e CSLL não devem integrar o cálculo do LDI, tampouco a 
planilha de custo direto, por se constituírem em tributos de natureza direta e 
personalística, que oneram pessoalmente o contratado, não devendo ser repassado 
à contratante; 
9.1.2. Os itens Administração Local, Instalação de Canteiro e Acampamento e 
Mobilização e Desmobilização, visando a maior transparência, devem constar na 
planilha orçamentária e não no LDI;(...) 

 
12.412.412.412.4 Os valores referentes à mão de obra deverão considerar a desoneração dos custos 
previdenciários das empresas de construção civil, de acordo com a Lei nº 12.844/13, que 
alterou o art. 7º da Lei 12.546/11. 
 

12.5 12.5 12.5 12.5 A licitante deverá realizar a vistoria técnica no local de execução da obra, 
previamente agendada com a Administração e apresentar o Atestado de Vistoria Técnica, 
certificando que tomou conhecimento prévio das condições do local da obra. 

 
13. DA GARANTIA13. DA GARANTIA13. DA GARANTIA13. DA GARANTIA 
 

13.113.113.113.1 No prazo máximo de 10 (dez) dias da assinatura do contrato, sob pena de não 
eficácia do instrumento contratual, a empresa vencedora deverá efetuar a apresentação 
de garantia para cumprimento do contrato, em favor do IFMT– Campus Alta Floresta, 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global da proposta, com validade para 
todo o período de execução da obra, mediante a opção por uma dentre as seguintes 
modalidades: 

a) caução em dinheiro; 
b) títulos da dívida pública da União; 
c) fiança bancária; 
d) seguro garantia. 

 
13.2 13.2 13.2 13.2 A garantia prestada deverá formalmente cobrir pagamentos não efetuados pela 
contratada referente a: 

 
a) Prejuízos ou danos causados ao contratante; 
b) Prejuízos ou danos causados a terceiros pela contratada; 
c) Toda e qualquer multa contratual; 
d) Débitos da empresa para com encargos fiscais, previdenciários e trabalhistas 
relacionados com o presente contrato, tais como: INSS, FGTS, impostos, salários, 
vales – transporte, vale-refeição, verbas rescisórias, etc; 
e) Quaisquer obrigações não cumpridas pela contratada em relação ao presente 
contrato previstas no ordenamento jurídico do país. 

 
13.3 13.3 13.3 13.3 Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, em pagamento de 
qualquer obrigação inclusive indenização a terceiros, a Contratada deverá proceder à 
respectiva reposição no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que for 
notificada pela Contratante. 

 
13.4 13.4 13.4 13.4 Após o cumprimento fiel e integral do contrato e recebimento definitivo do seu 
objeto, a CONTRATANTE devolverá à CONTRATADA a garantia mencionada no item 13.1 
deste Projeto Básico. 
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14. DAS SANÇÕES14. DAS SANÇÕES14. DAS SANÇÕES14. DAS SANÇÕES 
 

14.1 14.1 14.1 14.1 Garantido o direito à ampla defesa, o licitante ficará impedido de licitar e contratar 
com a Administração e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações 
legais, conforme as sanções previstas no Capítulo IV, da Lei n. 8.666/93 e demais 
legislações específicas, o licitante que: 

 
a) Não assinar o contrato dentro do prazo de validade de sua proposta; 
b) Deixar de entregar a documentação exigida no edital; 
c) Apresentar documento ou declaração falsa; 
d) Ensejar retardamento da execução de seu objeto; 
e) Não mantiver a proposta; 
f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo; 
h) Cometer fraude fiscal ou fraude na execução do CONTRATO. 

 
14.2 14.2 14.2 14.2 Pela inexecução total ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, 
atraso injustificado e inadimplemento contratual a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções previstas no art. 86 e 87 da Lei 
8.666/93: 

 
a) Advertência; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 1% (um por cento), calculado 
sobre o valor total do contrato, por dia de atraso, na entrega dos serviços, 
caracterizando inexecução parcial; 
c) Multa compensatória no valor de 10% (dez por cento), sobre o valor contratado, 
no caso de inexecução total do contrato; 
d) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar 
com o IFMT, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração do IFMT 
pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base no subitem anterior. 

 
14.3 14.3 14.3 14.3 Sempre que o valor total das multas aplicadas à contratada atingir 10% (dez por 
cento) do valor global do Contrato, o mesmo poderá ser rescindido, a juízo do IFMT– 
Campus Alta Floresta. 

 
14.4 14.4 14.4 14.4 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de 
suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo 
das multas previstas no Edital, no Contrato e das demais cominações legais. 

 
14.514.514.514.5 As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, no 
todo ou em parte, quando o atraso no fornecimento for devidamente justificado e 
comprovado pela licitante a ser contratada, por escrito, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis da ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 

 
14.6 14.6 14.6 14.6 Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta da Única do Tesouro 
Nacional, através de Guia de Recolhimento da União, fornecida pela CONTRATANTE, no 
prazo de 05 (cinco) dias a contar da data da notificação, podendo a CONTRATANTE, reter 
o valor correspondente de pagamentos futuros devidos à contratada ou, ainda, cobrá-las 
judicialmente, segundo a lei 6.830/80, com os encargos correspondentes. 
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14.7 14.7 14.7 14.7 As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não 
se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem a contratação e no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

 
14.8 14.8 14.8 14.8 A aplicação de penalidades será feita, mediante processo administrativo específico. 

 
14.9 14.9 14.9 14.9 A Administração deverá comunicar ao Licitante ou ao Contratado sua intenção de 
lhe aplicar as penalidades previstas no Edital ou Contrato, quando entender configurada 
a hipótese de aplicação da sanção, assegurando-lhe o direito ao contraditório e à prévia 
defesa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da 
comunicação. 
 

14.9.1 14.9.1 14.9.1 14.9.1 Esta comunicação deverá ser feita por meio de Notificação (ofício ou 
qualquer outro expediente administrativo), a qual deverá ser entregue 
pessoalmente, ou pela via postal com Aviso de Recebimento, no endereço 
cadastrado no SICAF, do Licitante ou do Contratado que ficará sujeito à penalidade 
a partir do decurso do prazo para apresentar as razões de defesa; 

 
14.9.2 14.9.2 14.9.2 14.9.2 Em caso de não conseguir localizar o Licitante ou Contratado, o mesmo 
deverá ser notificado por edital, publicado em jornal de circulação local, por um 
período de 3 (três) dias. 

 
14.10 14.10 14.10 14.10 A infração de qualquer outra cláusula contratual sujeitará o contratado à multa de 
mora de até 2% do valor total do contrato, dobrável na reincidência. 

 
14.11 14.11 14.11 14.11 As sanções previstas nos subitens 14.2. d) e e), poderão ser aplicadas às empresas 
ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos pela Lei nº 8.666/93, tenham: 

 
a) Sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
b) Praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

 
14.12 14.12 14.12 14.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, sem prejuízo das 
multas previstas neste Edital e no contrato e das demais cominações legais. 

 
14.13 14.13 14.13 14.13 As penalidades previstas neste edital podem ser aplicadas, a juízo da 
Administração, em caráter alternativo, sucessivo ou cumulativo, na proporção do bem 
jurídico administrativo lesado ou exposto a risco pela conduta omissiva ou comissiva da 
empresa vencedora da licitação, mediante formalização de processo no qual é 
assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, atendidas, subsidiariamente, às 
disposições da lei nº 8.666/93. 

 
14.14 14.14 14.14 14.14 a inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a 
aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de 
atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento); (Incluído pela Instrução Normativa 
no 6, de 23 de dezembro de 2013) 

 
14.15. 14.15. 14.15. 14.15. A empresa terá direito a recursos administrativos, nos termos da Lei n. 8666/93 e 
n. 9784/99 e regras contidas no Edital. 

 
15. DAS DISPOSIÇÕES GE15. DAS DISPOSIÇÕES GE15. DAS DISPOSIÇÕES GE15. DAS DISPOSIÇÕES GERAISRAISRAISRAIS 
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15.115.115.115.1 O CONTRATANTE poderá, sem ônus decorrente, aceitar modificações propostas pela 
CONTRATADA, com vistas ao aperfeiçoamento e exequibilidade do objeto licitado, no 
advento de algum fato novo ou qualquer imprevisto, as quais serão analisadas pela 
Administração. 

 
15.215.215.215.2 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem nos limites estabelecidos nos parágrafos 1º e 2º 
do art. 65, da Lei nº 8.666/93. 

 
15.3 15.3 15.3 15.3 É permitida a subcontratação parcial, nos termos do Projeto Básico, até o limite de 
25%    (vinte e cinco por cento)    do valor total do contrato, desde que previamente 
autorizada pelo IFMT– Campus Alta Floresta. 

 
15.3.115.3.115.3.115.3.1 Se autorizada a efetuar a subcontratação de parte dos serviços, a contratada 
realizará a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como 
responderá perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

 
15.3.215.3.215.3.215.3.2 Todos os serviços, executado pela subcontratada, deverão estar dentro das 
melhores técnicas construtivas, respeitando-se os padrões estabelecidos pela ABNT. 

 
15.3.315.3.315.3.315.3.3 No caso de subcontratação, deverá ficar demonstrado e documentado que 
esta somente abrangerá etapas dos serviços, ficando claro que a subcontratada 
apenas reforçará a capacidade técnica da contratada, que executará, por seus 
próprios meios, o principal serviços de que trata esse Projeto Básico, assumindo a 
responsabilidade integral pela qualidade dos serviços contratados. 

 
15.3.415.3.415.3.415.3.4 É vedado a subcontratação do autor do projeto básico. 

 
15.4 15.4 15.4 15.4 No caso de vir a utilizar a subcontratação, a CONTRATADA deverá apresentar cópias 
de todas as ART’S e respectivas guias, comprovando os recolhimentos aplicáveis a cada 
caso. 

 
15.5 15.5 15.5 15.5 É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de 
Pessoal do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso durante a 
vigência do contrato. 

 

Alta Floresta, 03 de Dezembro de 2015.    

 
 
 
 

__________________________________ 
ROSA LAURA DE PINHO 

Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação 

IFMT – Campus Alta Floresta    
    

__________________________________ 
THAQUIANA SALOMÃO MACHADO 

Membro da Comissão Permanente de 
Licitação 

IFMT – Campus Alta Floresta    

    
__________________________________ 
ELDILE EDSON ROSA DE OLIVEIRA 

Membro da Comissão Permanente de 
Licitação 

IFMT – Campus Alta Floresta 
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________________________________________________________________________________________________________________________________ 
JULIO CESAR DOS SANTOS 

Diretor-geral 
IFMT – Campus Alta Floresta 
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ANEXO IIANEXO IIANEXO IIANEXO II 

 
MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOSMODELO DA PROPOSTA DE PREÇOSMODELO DA PROPOSTA DE PREÇOSMODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 
 

Ao 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso 
IFMT -  Campus Alta Floresta 
Ref.: Tomada de Preço n.º 001/2015. 

 
I) Para tanto, nos propomos a executar os serviços pelos preços constantes da planilha de 
quantitativos e preços unitários anexa e pelo preço global de R$_____ ( 
_____________________________________________________________ ). 

 
 

Apresentamos a Vossa Senhoria a nossa proposta de preços, detalhada nos documentos 
anexos, para execução da obra de que trata a Tomada de Preço n.°01/2015, conforme 
condições estabelecidas no edital e seus anexos. 

II) Os prazos por nós indicados são os que se seguem: 

a) prazo de validade da proposta: 60 dias; 
b) prazo de execução dos serviços: 10    (dez) meses; e 
c) prazo de garantia dos serviços: 5 (cinco) anos. 
 

Os dados da nossa empresa são: 

 
a) Razão Social:    ______________________________; 
b) CNPJ  n.º:                   ______________________________; 
c) Inscrição Estadual n.º:   ______________________________; 
d) ndereço:      ______________________________; 
e) CEP:       ______________________________; 
f) Cidade:      ______________________________; 
g) Estado:      ______________________________; 
h) Fone:      ______________________________; 
I) Fax (se houver):    ______________________________; 
j) E-mail:       ______________________________. 

 
 
 

Alta Floresta, 22 de Outubro de 2015.    

 

 

 

 

 
__________________________________________ 

Assinatura e carimbo 
(do representante legal) 
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ANEXO IIIANEXO IIIANEXO IIIANEXO III 
 

MODELO DE PLANILHA ORÇAMENTÁRIAMODELO DE PLANILHA ORÇAMENTÁRIAMODELO DE PLANILHA ORÇAMENTÁRIAMODELO DE PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
 
 

PLANILHAPLANILHAPLANILHAPLANILHA----MODELO : PRMODELO : PRMODELO : PRMODELO : PROPOSTA DE PREÇO (orçamento sintético)OPOSTA DE PREÇO (orçamento sintético)OPOSTA DE PREÇO (orçamento sintético)OPOSTA DE PREÇO (orçamento sintético) 
(timbre/logo da empresa) 

 
(objeto do Edital)(objeto do Edital)(objeto do Edital)(objeto do Edital)    

EMPRESA: (nome da empresa)EMPRESA: (nome da empresa)EMPRESA: (nome da empresa)EMPRESA: (nome da empresa)    
DATA: (data da proposta)DATA: (data da proposta)DATA: (data da proposta)DATA: (data da proposta)    

PROPOSTA DE PREÇOS (ORÇAMENTO SINTÉTICO)PROPOSTA DE PREÇOS (ORÇAMENTO SINTÉTICO)PROPOSTA DE PREÇOS (ORÇAMENTO SINTÉTICO)PROPOSTA DE PREÇOS (ORÇAMENTO SINTÉTICO) 
    PREÇO R$ 

Item descriminação unid. quant. Custo 
 unitário 
MDO 
 
 

Custo 
unitário 
MAT 

Custo  
unitário 
Total 

TOTAL 

        
        
        

SUBTOTAL XXX XXX 

BDI XX % XXX XXX 

TOTAL XXX XXX 

Sendo: MDO = Mão - de -Obra; 
MAT = Material 

Custo unitário Total= Custo unitário MDO + Custo unitário MAT 

 
 
 
 

Alta Floresta, 22 de Outubro de 2015.    

 
 
 
 
 
 

__________________________________________ 
Assinatura e carimbo 

(do representante legal) 
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ANEXO IVANEXO IVANEXO IVANEXO IV    

    
MODELO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE BDIMODELO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE BDIMODELO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE BDIMODELO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE BDI    

    

INSTITUTO FEDERAL DE MATO GROSSOINSTITUTO FEDERAL DE MATO GROSSOINSTITUTO FEDERAL DE MATO GROSSOINSTITUTO FEDERAL DE MATO GROSSO 

COMPOSIÇÃO BDICOMPOSIÇÃO BDICOMPOSIÇÃO BDICOMPOSIÇÃO BDI 

ObraObraObraObra            
CONSTRUÇÃODE GUARITA, ALAMBRADO DE ENTCONSTRUÇÃODE GUARITA, ALAMBRADO DE ENTCONSTRUÇÃODE GUARITA, ALAMBRADO DE ENTCONSTRUÇÃODE GUARITA, ALAMBRADO DE ENTRADA E RADA E RADA E RADA E 
CERCAMENTO DA FAZENDA EXPERIMENTALCERCAMENTO DA FAZENDA EXPERIMENTALCERCAMENTO DA FAZENDA EXPERIMENTALCERCAMENTO DA FAZENDA EXPERIMENTAL 

Local:Local:Local:Local:        IFMT IFMT IFMT IFMT ----    CAMPUSCAMPUSCAMPUSCAMPUS    ALTA FLORESTAALTA FLORESTAALTA FLORESTAALTA FLORESTA----MTMTMTMT 

Município:Município:Município:Município:    ALTA FLORESTA ALTA FLORESTA ALTA FLORESTA ALTA FLORESTA ––––    MTMTMTMT 

DESCRIÇÃODESCRIÇÃODESCRIÇÃODESCRIÇÃO    PORCENTAGEM (%)PORCENTAGEM (%)PORCENTAGEM (%)PORCENTAGEM (%) 

    

BONIFICAÇÃO 5,66% 

ISS 5,00% 

PIS 0,65% 

COFINS 3,00% 

DESPESAS 
FINANCEIRAS 1,00% 

ADMINISTRAÇÃO 
CENTRAL 7,00% 

    

A fórmula para cálculo da taxa a ser acrescida aos custos diretos a título de Benefícios 
e Despesas Indiretas é: BDI = {(1 + A)*(1 + B+D)*(1 + C)} -1, onde: 
(1 – E) 
A = DESPESAS FINANCEIRAS E/ OU SEGUROS; 
B = ADMINISTRAÇÃO CENTRAL; 
C = BENEFÍCIO / LUCRO; 
D = RISCOS E/ OU SEGUROS; 
E = ISS + PIS + COFINS. 

            
BDI =BDI =BDI =BDI = 24,49%         

      

 

Alta Floresta, 22 de Outubro de 2015.    

 

 

 
__________________________________________ 

Assinatura e carimbo 
(do representante legal) 
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ANEXO VANEXO VANEXO VANEXO V 
 

MODELO DE PMODELO DE PMODELO DE PMODELO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOSLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOSLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOSLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS 
 
 
 

 CONCRETO - fck 25 MPa 

CÓD. DESCRIÇÃO COEFICIENTE PREÇO TOTAL 

MÃO DE OBRA 

4750 OFICIAL 4,00   
6115 SERVENTE 9,00   

TOTAL DA MÃO DE OBRA  
SERVIÇOS/EQUIPAMENTO 

370 AREIA MEDIA 1,05   
643 BITONEIRA 400L 

DIESEL 5.5 HP 
0,65   

TOTAL SERVIÇOS/EQUIPAMENTO  
SUBTOTAL  

ENCARGOS (XX%)  
TOTAL  
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ANEXO VIANEXO VIANEXO VIANEXO VI    
    

MODELO DE PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAISMODELO DE PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAISMODELO DE PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAISMODELO DE PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS    
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ANEXO VIIANEXO VIIANEXO VIIANEXO VII 

 
CRONOGRAMA FÍSICOCRONOGRAMA FÍSICOCRONOGRAMA FÍSICOCRONOGRAMA FÍSICO----FINANCEIROFINANCEIROFINANCEIROFINANCEIRO 

 

ITEMITEMITEMITEM    
DESCRIÇÃO / DESCRIÇÃO / DESCRIÇÃO / DESCRIÇÃO / 

ETAPAETAPAETAPAETAPA    

TOTALTOTALTOTALTOTAL    PERÍODO DE EXECUÇÃO DA OBRAPERÍODO DE EXECUÇÃO DA OBRAPERÍODO DE EXECUÇÃO DA OBRAPERÍODO DE EXECUÇÃO DA OBRA    
TOTALTOTALTOTALTOTAL VALOR VALOR VALOR VALOR 

(R(R(R(R$)$)$)$)    (%)(%)(%)(%)    mês 01mês 01mês 01mês 01    mês 02mês 02mês 02mês 02    mês 03mês 03mês 03mês 03    mês 04mês 04mês 04mês 04    mês 05mês 05mês 05mês 05    mês 06mês 06mês 06mês 06 

1,01,01,01,0    
          

          

2,02,02,02,0    
          

          

3,03,03,03,0    
          

          

4,04,04,04,0    
          

          

5,05,05,05,0    
          

          

6,06,06,06,0    
          

          

7,07,07,07,0    
          

          

8,08,08,08,0    
          

          

9,09,09,09,0    
          

          

10,010,010,010,0    
          

          

11,011,011,011,0              

          

12,012,012,012,0    
          

          

13,013,013,013,0    
          

          

     TOTALTOTALTOTALTOTAL                                        

     

VALOR TOTAL VALOR TOTAL VALOR TOTAL VALOR TOTAL 
ACUMULADO ACUMULADO ACUMULADO ACUMULADO 
COM BDICOM BDICOM BDICOM BDI                                  
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ANEXO VIIIANEXO VIIIANEXO VIIIANEXO VIII 

 MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORMODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORMODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORMODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTAAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTAAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTAAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 Nos Termos da Instrução Normativa SLTI/MPOG N° 02/2009 

 

TOMADA DE PREÇO Nº 001/2015TOMADA DE PREÇO Nº 001/2015TOMADA DE PREÇO Nº 001/2015TOMADA DE PREÇO Nº 001/2015 

  

  _________________________(REPRESENTANTE DO LICITANTE), portador da Cédula de Identidade 
RG nº ____________ e do CPF nº ____________, como representante devidamente constituído da 
_________________________ (IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE), inscrita no CNPJ nº ____________, 
doravante denominado Licitante, para fins do disposto no Edital da presente Licitação, declara, sob 
as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

  

(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 
independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato 
da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

  

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 
Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

  

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida 
licitação; 

  

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

  

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do 
órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e 

  

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes 
e informações para firmá-la. 

  

Local_________________________, ___ de _____________ de 2015. 

  

 ________________________________________ 

(assinatura do representante legal do Licitante) 
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ANEXO IXANEXO IXANEXO IXANEXO IX    
    

MODELO DE TERMO DE VISTORIAMODELO DE TERMO DE VISTORIAMODELO DE TERMO DE VISTORIAMODELO DE TERMO DE VISTORIA    

    

TOMADA DE PREÇO Nº 001/2015TOMADA DE PREÇO Nº 001/2015TOMADA DE PREÇO Nº 001/2015TOMADA DE PREÇO Nº 001/2015 

 

   A empresa ___________________________________________________, inscrita no CNPJ nº. 

00.000.000/0000-00, com sede na Rua ___________, nº___, Setor _____, Cidade de ________/____, 

por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) __________________________________________, 

portador(a) do documento de Identidade nº. ___________ e CPF nº. ________________, em 

cumprimento ao Edital nº 001/2015, DECLARA: 

            Ter pleno conhecimento das condições de operacionalidade da execução dos serviços 

para o devido cumprimento do objeto da licitação em pauta, bem como estar completamente 

de acordo com todas as exigências do Edital e os anexos que o integram, independentemente 

de transcrição. 

Declaramos também, ter vistoriado por meio do Responsável da empresa, abaixo 

identificado, todos os locais de realização dos serviços e estar totalmente cientes do grau de 

dificuldade envolvido. 

E ainda, declaro que a empresa não alegará nenhum tipo de desconhecimento no que se refere 

as condições propiciadas, caso seja vencedora no certame, solicitando à administração 

qualquer espécie de repactuação/reajuste do valor ofertado quando da apresentação da 

proposta nesta concorrência. 

 

Local_________________________, ___ de _____________ de 2015. 

  

  

   

________________________________________    

EMPRESA:EMPRESA:EMPRESA:EMPRESA:    

CNPJ:CNPJ:CNPJ:CNPJ:    

RESPORESPORESPORESPONSÁVELNSÁVELNSÁVELNSÁVEL 
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ANEXOANEXOANEXOANEXO    XXXX    

    

 MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTEMODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTEMODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTEMODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Nos Termos do Art. 34 da Lei N° 11.488, de 2007 

 

TOMADA DE PREÇO Nº 001/2015TOMADA DE PREÇO Nº 001/2015TOMADA DE PREÇO Nº 001/2015TOMADA DE PREÇO Nº 001/2015 

 __________________________ (identificação do licitante), inscrita no CNPJ nº 

_______________, por intermédio de seu representante legal, o Sr. ___________________________ 

(nome do representante), portador da Cédula de Identidade RG nº _______________ e do CPF nº 

_______________, DECLARADECLARADECLARADECLARA, sob as penas da lei, que é considerada: 

 Microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, não se 

incluindo nas hipóteses de exclusão previstas no §4º do artigo 3º 

do mesmo diploma; 

Gozando, assim, do regime diferenciado e favorecido instituído pela 

referida Lei Complementar, para fins de participação na presente licitação. 

  

Local_________________________, ___ de _____________ de 2015. 

  

  

________________________________ 

(assinatura do representante legal do Licitante) 
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ANEXO XIANEXO XIANEXO XIANEXO XI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DMODELO DE DECLARAÇÃO DMODELO DE DECLARAÇÃO DMODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI 9854/1999E CUMPRIMENTO DA LEI 9854/1999E CUMPRIMENTO DA LEI 9854/1999E CUMPRIMENTO DA LEI 9854/1999 

   

A (razão social da empresa)....................................................., CNPJ........................., sediada 

(endereço completo).........................................................................................., através do seu 

representante legal o(a) Sr(a) ......................................................................, portador(a) do RG 

.......................................... e CPF ............................................., declara Sob as penas da lei, que 

não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a realização 

de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, 

mão-de-obra direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos. (conforme Lei nº. 9.854/1999). 

   

  

Cidade - UF, ............. de  .................. de 2015. 

  

  

  

  

_________________________________ 

  

Empresa Licitante    

(responsável legal (responsável legal (responsável legal (responsável legal ----    nome, cargo e assinatura)nome, cargo e assinatura)nome, cargo e assinatura)nome, cargo e assinatura) 

 

  

 



    
SERVIÇO PÚBLICO FEDERALSERVIÇO PÚBLICO FEDERALSERVIÇO PÚBLICO FEDERALSERVIÇO PÚBLICO FEDERAL    
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃOMINISTÉRIO DA EDUCAÇÃOMINISTÉRIO DA EDUCAÇÃOMINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO    

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICASECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICASECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICASECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA    
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSOINSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSOINSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSOINSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO    

CAMPUS CAMPUS CAMPUS CAMPUS ALTA FLORESTAALTA FLORESTAALTA FLORESTAALTA FLORESTA 

ANEXO XIIANEXO XIIANEXO XIIANEXO XII    
    

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICAADMINISTRAÇÃO PÚBLICAADMINISTRAÇÃO PÚBLICAADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 
 
 
 
Declaramos que a empresa ______________________________________, inscrita no CNPJ nº 

____________________, estabelecida no (a) _________________________, possui os seguintes 

contratos firmados com a iniciativa privada e Administração Pública: 

 
 
 
Nº DO CONTRATO VIGÊNCIA DO CONTRATO VALOR TOTAL DO CONTRATO 

   

    

   

   

   

VALOR TOTAL DOS CONTRATOS  

 
 

 
 

Alta Floresta,     de                 de 2015. 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________________ 
 (Nome da licitante) 

(nome do representante legal da licitante) 
(nº do RG e CPF do representante)    
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ANEXO XIIIANEXO XIIIANEXO XIIIANEXO XIII 
 

MINUTA DE MINUTA DE MINUTA DE MINUTA DE TERMO DE CONTRATOTERMO DE CONTRATOTERMO DE CONTRATOTERMO DE CONTRATO    

    

SERVIÇO SERVIÇO SERVIÇO SERVIÇO DE ENGENHARIADE ENGENHARIADE ENGENHARIADE ENGENHARIA    
    

CONTRATO Nº  000/2015CONTRATO Nº  000/2015CONTRATO Nº  000/2015CONTRATO Nº  000/2015    
PROCESSO Nº 23188.066826.2015PROCESSO Nº 23188.066826.2015PROCESSO Nº 23188.066826.2015PROCESSO Nº 23188.066826.2015----48484848    
TOMADA DE PREÇO N. 00TOMADA DE PREÇO N. 00TOMADA DE PREÇO N. 00TOMADA DE PREÇO N. 002222/2015/2015/2015/2015    
REGIME DE EXECUÇÃO: INDIRETAREGIME DE EXECUÇÃO: INDIRETAREGIME DE EXECUÇÃO: INDIRETAREGIME DE EXECUÇÃO: INDIRETA    

    
CONTRATAÇÃO DE PESSOCONTRATAÇÃO DE PESSOCONTRATAÇÃO DE PESSOCONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA A JURÍDICA A JURÍDICA A JURÍDICA ESPECIALIZADA ESPECIALIZADA ESPECIALIZADA ESPECIALIZADA 
PARA CONSTRUÇÃO DE GUARITA, ALAMBRADO DE PARA CONSTRUÇÃO DE GUARITA, ALAMBRADO DE PARA CONSTRUÇÃO DE GUARITA, ALAMBRADO DE PARA CONSTRUÇÃO DE GUARITA, ALAMBRADO DE 
ENTRADA E CERCAMENTO DA FAZENDA ENTRADA E CERCAMENTO DA FAZENDA ENTRADA E CERCAMENTO DA FAZENDA ENTRADA E CERCAMENTO DA FAZENDA 
EXPERIMENTALEXPERIMENTALEXPERIMENTALEXPERIMENTAL    DO DO DO DO INSTITUTOINSTITUTOINSTITUTOINSTITUTO    FEDERAL DE FEDERAL DE FEDERAL DE FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO 
GROSSO GROSSO GROSSO GROSSO ––––    IFMT IFMT IFMT IFMT ----    CAMPUSCAMPUSCAMPUSCAMPUS    ALTA FLORESTAALTA FLORESTAALTA FLORESTAALTA FLORESTA    E A E A E A E A 
EMPRESA EMPRESA EMPRESA EMPRESA ________________________________________________________________________.... 

 
OOOO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO ––––    IFMT IFMT IFMT IFMT ––––    
CAMPUSCAMPUSCAMPUSCAMPUS    ALTA FLORESTAALTA FLORESTAALTA FLORESTAALTA FLORESTA, com sede provisória na Rua A, nº 198, Setor A, Centro, no  Município 
de Alta Floresta/MT CEP: 78.580.000, neste ato representado pelo seu Diretor-geral, Sr. Julio 
Cesar dos Santos, brasileiro, casado, portador do RG n° 3.713.653 SSP/GO, e CPF n° 
840.290.991-49, no pleno exercício de suas atribuições legais e regulamentares, designado 
através da Portaria n° 985 de 02 de Junho de 2014, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTECONTRATANTECONTRATANTECONTRATANTE e, de outro lado a Empresa ...................................., CNPJ nº 
.................................., estabelecida na cidade de ............, na Rua ....................., nº ..........., que 
apresentou os documentos exigidos por lei, neste ato representada pelo (a) seu (sua) ........., Sr. 
(a), ........................... cargo............. CPF n. ..................., RG n. ............ em conformidade com 
(indicar os instrumentos que dão a pessoa poderes para representar a empresa) e daqui por 
diante, denominada simplesmente CONTRATADACONTRATADACONTRATADACONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 
23188.066826.2015-48 do IFMT - Campus Alta Floresta, resolvem celebrar o presente Contrato, 
que será regido pela Lei n. 8.666/93, suas alterações e demais legislações pertinentes e 
também pelas cláusulas e condições seguintes: 
 
1.1.1.1. CLÁUSULA PRIMEIRA CLÁUSULA PRIMEIRA CLÁUSULA PRIMEIRA CLÁUSULA PRIMEIRA ––––    OBJETOOBJETOOBJETOOBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para 
Construção de Guarita, Alambrado de Entrada e Cercamento da Fazenda Experimental do 
IFMT - Campus Alta Floresta, que será prestado nas condições estabelecidas no Projeto 
Básico e demais documentos técnicos que se encontram anexos ao Instrumento 
Convocatório do certame, que deu origem a este instrumento contratual. 

1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Instrumento Convocatório da Tomada de Preço 
001/2015 e seus anexos, identificado no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

 

2.2.2.2. CLÁUSULA SEGUNDA CLÁUSULA SEGUNDA CLÁUSULA SEGUNDA CLÁUSULA SEGUNDA ––––    VIGÊNCIAVIGÊNCIAVIGÊNCIAVIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na 
data de XX/XX/2015 e encerramento em XX/XX/2016. 



    
SERVIÇO PÚBLICO FEDERALSERVIÇO PÚBLICO FEDERALSERVIÇO PÚBLICO FEDERALSERVIÇO PÚBLICO FEDERAL    
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃOMINISTÉRIO DA EDUCAÇÃOMINISTÉRIO DA EDUCAÇÃOMINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO    

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICASECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICASECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICASECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA    
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSOINSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSOINSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSOINSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO    

CAMPUS CAMPUS CAMPUS CAMPUS ALTA FLORESTAALTA FLORESTAALTA FLORESTAALTA FLORESTA 

2.2.  A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas 
referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins 
de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 
13/12/2011. 

2.3. A execução dos serviços será iniciada em XX/XX/2015, cujas etapas observarão o 
cronograma fixado no Projeto Básico. 

2.4. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da 
correspondente adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e 
autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser 
formalizada nos autos do processo administrativo.    

3.3.3.3. CLÁUSULA TERCEIRA CLÁUSULA TERCEIRA CLÁUSULA TERCEIRA CLÁUSULA TERCEIRA ––––    DO VALOR DO CONTRATODO VALOR DO CONTRATODO VALOR DO CONTRATODO VALOR DO CONTRATO 

3.1. O valor total da contratação é de R$ ................ (............................................). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de 
licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 

3.3. O valor consignado neste Termo de Contrato é fixo e irreajustável, porém poderá ser 
corrigido anualmente mediante requerimento da contratada, observado o interregno 
mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela 
variação do índice INCC-M ou outro que vier a substituí-lo.    

4.4.4.4. CLÁUSULA QUARTA CLÁUSULA QUARTA CLÁUSULA QUARTA CLÁUSULA QUARTA ––––    DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIADOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIADOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIADOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2015, na 
classificação abaixo, e outras fontes orçamentárias conforme oportunidade e 
conveniência da Administração do IFMT: 

Gestão/Unidade:  26414/158972 
Fonte: 0112000000 
Programa de Trabalho: 088538 
Natureza de Despesa:  449051-91 

 

5.5.5.5. CLÁUSULA QUINTA CLÁUSULA QUINTA CLÁUSULA QUINTA CLÁUSULA QUINTA ––––    DO PAGAMENTODO PAGAMENTODO PAGAMENTODO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados 
da apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento das atividades 
executadas e dos materiais empregados, através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta-corrente indicados pelo contratado. 

5.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de 
até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos 
termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
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5.3. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 10(dez) dias, 
contado da data final do período de adimplemento da parcela da contratação a que 
aquela se referir. 

5.4. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela Contratada de acordo com os seguintes 
procedimentos: 

5.4.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no 
Cronograma Físico-Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia das 
atividades executadas no período, através de planilha e memória de cálculo 
detalhada. 

5.4.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando as atividades 
previstas para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem 
executadas em sua totalidade. 

5.4.3. Juntamente com a primeira medição, a Contratada deverá apresentar 
comprovação de matrícula da obra junto à Previdência Social. 

5.4.4. A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos 
comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais 
utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 

5.5. A Contratante terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data da 
apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição 
prévia relatada pela Contratada, bem como para avaliar a conformidade das atividades 
executadas, inclusive quanto à obrigação de utilização de produtos e subprodutos 
florestais de comprovada procedência legal. 

5.6. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de 
qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva das 
atividades executadas. 

5.7. Após a aprovação, a Contratada emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição 
definitiva aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços e de memória de 
cálculo detalhada. 

5.8. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da 
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos 
exigidos neste instrumento contratual. 

5.9. O “atesto” da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade da 
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada com as atividades efetivamente 
executadas, bem como às seguintes comprovações, que deverão obrigatoriamente 
acompanhá-la: 

5.9.1. Do pagamento das contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço e Previdência Social) e da regularidade trabalhista, correspondentes ao mês 
da última nota fiscal ou fatura vencida, quanto aos empregados diretamente 
vinculados à execução contratual, quando não for possível a verificação da 
regularidade dos mesmos no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF; 
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5.9.2. Da regularidade fiscal, constatada através de consulta “on-line” ao SICAF, ou 
na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no artigo 29 da Lei n° 8.666, de 
1993; 

5.10. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo 
servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada em relação às atividades efetivamente prestadas e aos 
materiais empregados. 

5.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
como por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

5.12. Nos termos do artigo 36, § 6°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 02, de 2008, 
será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

5.12.1. não produziu os resultados acordados; 

5.12.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 
qualidade mínima exigida; 

5.12.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a 
execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à 
demandada. 

5.13. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

5.14. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

5.15. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

5.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.17. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa. 
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5.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação junto ao SICAF. 

5.19. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse 
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 
autoridade da contratante, não será rescindido o contrato em execução com a contratada 
inadimplente no SICAF. 

5.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei n. 8.212, de 1993. 

5.20.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na Lei Complementar n. 123, de 2006. 

5.20.2. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será 
observado o disposto na Lei Complementar nº 116, de 2003, e legislação municipal 
aplicável. 

5.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo 
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 

 

I = (6/100) / 365 

       

 

   I = 0,00016438 

   TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

6.6.6.6. CLÁUSULA SEXTA CLÁUSULA SEXTA CLÁUSULA SEXTA CLÁUSULA SEXTA ––––    GARANTIAGARANTIAGARANTIAGARANTIA DE EXECUÇÃODE EXECUÇÃODE EXECUÇÃODE EXECUÇÃO 

6.1. O regime jurídico da garantia é aquele previsto no instrumento convocatório.    

7.7.7.7. CLÁUSULA SÉTIMA CLÁUSULA SÉTIMA CLÁUSULA SÉTIMA CLÁUSULA SÉTIMA ––––    CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃOCONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃOCONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃOCONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
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7.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e 
equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que 
serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente 
designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o 
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

7.3. A verificação da adequação da prestação contratada deverá ser realizada com base 
nos critérios previstos nos projetos e demais documentos técnicos anexos ao instrumento 
convocatório a que se vincula este contrato. 

7.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá 
comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à 
produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores 
contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos 
serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha 
a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido nos projetos e demais 
documentos técnicos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este contrato, 
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, 
qualidade e forma de uso. 

7.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 
contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 
pela Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, 
ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Contrato e na 
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos 
artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.8. A fiscalização da execução abrange, ainda, as seguintes rotinas: 

7.8.1. Supervisionar a execução dos serviços; 

7.8.2.  Estabelecer metodologia para medições, de acordo com o cronograma físico 
e financeiro; 

7.8.3. Fazer cumprir todas as cláusulas contratadas atendendo as especificações, 
prazo, valores e demais condições acordadas na proposta; 

7.8.4. Fazer as anotações em registro próprio de toda ocorrência relacionada a 
execução do contrato; 

7.8.5. Solicitar autorização a autoridade competente as alterações de serviços 
contratuais, por meio de justificativa fundamentada; 
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7.8.6. Instruir os autos que se tratarem de aditivos, com as devidas justificativas; 

7.8.7. Abrir processo administrativo para aplicação de sanções administrativas; 

7.8.8. Notificar a empresa da intenção do IFMT em aplicar as sanções; 

7.8.9. Receber as alegações de defesa da empresa vencedora da contratada, 
previstas no presente Termo de Referência e no Edital de Licitação; 

7.8.10. Julgar as alegações de defesa visando a legalidade, razoabilidade e 
proporcionalidade do processo; 

7.8.11. Providenciar as sanções, se julgadas pertinentes, as quais serão 
homologadas e aplicadas pelo Ordenador de Despesa; 

7.8.12. Atestar as notas fiscais e; 

7.8.13. Outras medidas necessárias ao fiel cumprimento do contrato. 

7.9. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 
8.666, de 1993.    

8.8.8.8. CLÁUSULA OITAVA CLÁUSULA OITAVA CLÁUSULA OITAVA CLÁUSULA OITAVA ––––    OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTEOBRIGAÇÕES DA CONTRATANTEOBRIGAÇÕES DA CONTRATANTEOBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 
especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 
dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

8.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

8.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação contratual, conforme cronograma 
físico-financeiro; 

8.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da 
Contratada, em conformidade com o art. 36, §8º da IN SLTI/MPOG n. 02/2008; 

8.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 
serviços objeto do contrato; 

8.7. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 
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8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela 
Contratada; 

8.9. Arquivamento, entre outros documentos, de projetos, “as built”, especificações 
técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de 
inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas; 

8.10. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição 
indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

8.10.1. “as built”, elaborado pelo responsável por sua execução; 

8.10.2. comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 

8.10.3. laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

8.10.4. carta "habite-se", emitida pela prefeitura; 

8.10.5. certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da 
obra junto ao Cartório de Registro de Imóveis; 

8.10.6. a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, 
tendo em vista o direito assegurado à Contratante no art. 69 da Lei nº 8.666/93 e 
no art. 12 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

9.9.9.9. CLÁUSULA NONA CLÁUSULA NONA CLÁUSULA NONA CLÁUSULA NONA ––––    DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADADAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADADAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADADAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Executar cada uma das fases do empreendimento, com a alocação dos empregados 
necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, fornecendo e utilizando 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios de qualidade e quantidade 
compatíveis com as especificações contidas nos projetos e demais documentos técnicos 
anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este contrato, bem como na sua 
proposta; 

9.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.3. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 
1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida 
no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

9.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
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9.6. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além de 
provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI; 

9.7. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão no órgão para a execução das atividades contratadas; 

9.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere responsabilidade à Contratante; 

9.9. Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes 
criminais e distribuição cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações 
do órgão; 

9.10. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados 
alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar 
constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme 
descrito neste instrumento contratual; 

9.11. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 
Contratante; 

9.12. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 
alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a 
Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de 
evitar desvio de função; 

9.13. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
execução do empreendimento; 

9.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 

9.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

9.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

9.17. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de 
serviço para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões 
compatíveis com os compromissos assumidos; 

9.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Contratante; 

9.19. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 
Contratante; 
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9.20. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 
todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 
adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 
legislação; 

9.21. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.22. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por 
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 
como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.23. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 

9.24. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 
respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as 
redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 

9.25. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

9.26. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de 
Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, 
nos termos das normas pertinentes (Leis nº. 6.496/77 e 12.378/2010); 

9.27. Obter junto ao Município, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

9.28. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico 
especializado, para que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto neste 
Projeto Básico e seus anexos, conforme artigo 111 da Lei n° 8.666, de 1993; 

9.29. Assegurar à CONTRATANTE, nos termos do artigo 19, inciso XVI, da Instrução 
Normativa SLTI/MPOG n° 2, de 30 de abril de 2008: 

9.29.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive 
sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo 
após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à 
Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

9.29.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações 
técnicas, da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos 
gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros 
subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização 
expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e 
penais cabíveis. 
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9.30. Promover a organização técnica e administrativa das atividades, de modo a 
conduzi-las eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que 
integram ou fundamentam o Projeto Básico e este Contrato, no prazo determinado. 

9.31. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o 
local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.32. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo. 

9.33. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 
responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número 
de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, 
serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os 
comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 

9.34. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 
estabelecido no instrumento contratual, no Projeto Básico e seus anexos, bem como 
substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo 
prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo, ou a qualquer tempo se constatado pelo fiscal da Contratante. 

9.35. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do 
Decreto n° 5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de 
Manejo Florestal Sustentável - PMFS  devidamente aprovado pelo órgão competente do 
Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (b) supressão da vegetação natural, 
devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - 
SISNAMA; (c) florestas plantadas; e (d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em 
normas específicas do órgão ambiental competente. 

9.36. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados 
em cada etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução 
Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante 
a apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso: 

9.36.1.  Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou 
subprodutos florestais; 

9.36.2. Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos 
produtos ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades 
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido 
pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos 
Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, 
de 1981, e Instrução Normativa IBAMA n° 31, de 03/12/2009, e legislação correlata; 
e 

9.36.3.  Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 
18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 112, 
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de 21/08/2006, quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem 
nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença 
obrigatória. 

9.36.3.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução 
contratual tenham origem em Estado que possua documento de controle 
próprio, a CONTRATADA deverá apresentá-lo, em complementação ao DOF, a 
fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites 
do território estadual. 

9.37. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 
construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações da 
Resolução n. 448/2012, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme 
artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010, nos 
seguintes termos: 

9.37.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer 
às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de 
Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da 
Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso; 

9.37.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 
05/07/2002, a CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente 
adequada dos resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo, 
no que couber, aos seguintes procedimentos: 

9.37.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): 
deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou 
encaminhados a aterros de resíduos classe A de reservação de material para 
usos futuros; 

9.37.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser 
reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento 
temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou 
reciclagem futura; 

9.37.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas 
tecnologias ou aplicações economicamente viáveis que permitam a sua 
reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e 
destinados em conformidade com as normas técnicas específicas; 

9.37.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à 
saúde): deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados 
em conformidade com as normas técnicas específicas. 

9.37.3. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários 
da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, 
encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em 
áreas não licenciadas; 
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9.37.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de 
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento 
de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, a contratada comprovará, sob 
pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle 
de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira 
de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 
15.116, de 2004. 

9.38. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

9.38.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que 
libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado 
na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de 
poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação 
correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte; 

9.38.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá 
ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do 
Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - 
Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação 
correlata; 

9.38.3. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 
19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, 
sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo 
inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de 
preços os custos correspondentes; 

9.39. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso 
fortuito ou de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou 
incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de 
terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 

9.40. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao 
controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos 
trabalhos, conforme procedimento previsto no Projeto Básico e demais documentos 
anexos; 

9.41. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no 
projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos 
órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a 
obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, 
Licença Ambiental de Operação, etc.); 

9.42. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço 
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sejam regidos pela CLT deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato 
os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do 
domicílio ou sede do contratado, conforme exigido no instrumento convocatório; 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 
CNDT; 

9.43. Serão de exclusiva responsabilidade da contratada eventuais erros/equívocos no 
dimensionamento da proposta. 

9.44. Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, 
após a assinatura do contrato, a contratada deverá participar de reunião inicial, 
devidamente registrada em Ata, para dar início à execução do serviço, com o 
esclarecimento das obrigações contratuais, em que estejam presentes os técnicos 
responsáveis pela elaboração do Projeto Básico, o gestor do contrato, o fiscal técnico do 
contrato, o fiscal administrativo do contrato, os técnicos da área requisitante, o preposto 
da empresa e os gerentes das áreas que executarão os serviços contratados. 

 
10.10.10.10. CLÁUSULA DÉCIMA CLÁUSULA DÉCIMA CLÁUSULA DÉCIMA CLÁUSULA DÉCIMA ––––    DA SUBCONTRATAÇÃODA SUBCONTRATAÇÃODA SUBCONTRATAÇÃODA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. A subcontratação será permitida conforme descrito no Item 15.3 do Projeto 
Básico. 

 

11.11.11.11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ––––    DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVASDAS SANÇÕES ADMINISTRATIVASDAS SANÇÕES ADMINISTRATIVASDAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS    

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 a Contratada 
que inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 
da contratação; ensejar o retardamento da execução do objeto; fraudar na execução do 
contrato; comportar-se de modo inidôneo; cometer fraude fiscal; ou não mantiver a 
proposta; 

11.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeita, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

11.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 

11.2.2. multa moratória de até 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

11.2.2.1. em se tratando de inobservância do prazo fixado para 
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), 
aplicar-se-á multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato 
por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento), de modo que o 
atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração 
contratante a promover a rescisão do contrato; 
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11.2.2.2. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão 
consideradas independentes entre si. 

11.2.3. multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

11.2.3.1. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 
inadimplida; 

11.2.4. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

11.2.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 
pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da penalidade de suspensão do 
subitem anterior; A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda 

unilateralmente o Contrato e aplique as outras sanções cabíveis. 

11.4. A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente 
convocada, dentro do prazo estabelecido pela Administração, equivale à inexecução total 
do contrato, sujeitando-a às penalidades acima estabelecidas. 

11.5. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa. 

11.6. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 
Contratada que:tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

11.6.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

11.6.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

11.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 
1999. 

11.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

11.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou 
ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados 
judicialmente. 
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11.9.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

11.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

11.11. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 

 

12.12.12.12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ––––    DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS ALTERAÇÕESDO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS ALTERAÇÕESDO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS ALTERAÇÕESDO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS ALTERAÇÕES 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993. 

12.2. A assinatura do presente Contrato implica a concordância da Contratada com a 
adequação de todos os projetos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula 
este ajuste, a qual aquiesce que eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer 
das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos 
preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do 
valor total do futuro contrato, nos termos do art. 13, II do Decreto n. 7.983/2013. 

12.3. O contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por 
preço unitário. 

12.4. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de 
referência poderá ser reduzida para a preservação do equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato em casos excepcionais e justificados, desde que os custos unitários dos aditivos 
contratuais não excedam os custos unitários do sistema de referência utilizado na forma 
do Decreto n. 7.983/2013, assegurada a manutenção da vantagem da proposta 
vencedora ante a da segunda colocada na licitação. 

12.5. O serviço adicionado ao contrato ou que sofra alteração em seu quantitativo ou 
preço deverá apresentar preço unitário inferior ao preço de referência da Administração 
Pública divulgado por ocasião da licitação, mantida a proporcionalidade entre o preço 
global contratado e o preço de referência, ressalvada a exceção prevista no subitem 
anterior e respeitados os limites do previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

13.13.13.13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ––––    DAS VEDAÇÕESDAS VEDAÇÕESDAS VEDAÇÕESDAS VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 

13.1.2. Interromper a execução dos serviços/atividades sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
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14.14.14.14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA ––––    DO RECEBIMENTO DO OBJETODO RECEBIMENTO DO OBJETODO RECEBIMENTO DO OBJETODO RECEBIMENTO DO OBJETO 

14.1. Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluídos, caberá à 
Contratada apresentar comunicação escrita informando o fato à fiscalização da 
Contratante, a qual competirá, no prazo de até 30 (trinta) dias, a verificação dos serviços 
executados, para fins de recebimento provisório. 

14.1.1. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à 
conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções 
exigíveis. 

14.2. A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras 
executadas, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos 
profissionais encarregados pela obra, com a finalidade de verificar a adequação dos 
serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 
necessários. 

14.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as 
eventuais pendências verificadas. 

14.2.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Termo de Recebimento Provisório. 

14.3. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será 
lavrado em até 90 (noventa) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, 
por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, desde que tenham sido 
devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às pendências 
observadas e somente após solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto 
à falta de pagamento a operários ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços 
empregados na execução do contrato. 

14.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser 
procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja 
comunicado à Contratante nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão do prazo. 

14.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a Contratada, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 
contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

 

15.15.15.15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA ––––    RESCISÃORESCISÃORESCISÃORESCISÃO 

15.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no 
art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
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Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 

15.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

15.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.4. O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar: 

15.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos 
em relação ao cronograma físico-financeiro, atualizado; 

15.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

15.4.3.  Indenizações e multas. 

 

16.16.16.16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA ––––    PUBLICAÇÃOPUBLICAÇÃOPUBLICAÇÃOPUBLICAÇÃO 

16.2. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

17.17.17.17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA ––––    FOROFOROFOROFORO 

17.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato será o da Seção Judiciária de Sinop/MT - Justiça Federal. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 
contraentes. 

 

 

Alta Floresta, 03 de Dezembro de 2015.    

 
 
 
 

________________________________________________________________________________________________________________________________ 
JULIO CESAR DOS SANTOS 

Diretor-geral 
IFMT – Campus Alta Floresta 

_________________________________ 
Responsável legal 

EMPRESA CONTRATADA 
CNPJ:
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TESTEMUNHAS: 
 
 
Nome: _____________________________________ 
 
RG: ________________________________________ 
 
 
Nome: _____________________________________ 
 
RG: ________________________________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
    
    


